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Portarias  

 

PORTARIA Nº528, DE 04 DE MAIO DE 

2.026. 

 

“Dispõe sobre a Rescisão de 

Contrato de Trabalho, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 03 

de maio de 2.026, o empregado público, 

Sr.(a) JULIANA CRISTINA LOPES DE 

CÂNDIA, matrícula 13869, contratada pelo 

regime da C.L.T., para exercer a função de 

Auxiliar de Vida Escolar - CPD, referência 

“FE-E”, lotado junto ao Setor de Educação 

desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 

de maio de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 04 de maio de 2.026 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 529, DE 04 DE MAIO DE 

2.026. 
 

“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 

03 de maio de 2.026, o empregado público, 

a Sra. ELIANA APARECIDA DA SILVA 

FARIA, matrícula 13203, contratado pelo 

regime da C.L.T., para exercer a função de 

Oficial de Escola, referência “SA-I”, lotado 

junto à Secretaria de Educação desta 

municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 

de maio de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 04 de maio de 2.026 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 530, DE 04 DE MAIO DE 

2.026. 
 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de 

Pessoal Variável – Q.P.V., desta Prefeitura 

Municipal, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
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BRANCA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 

forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

Concurso Público 01/2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 04 de 

maio de 2.026, sob regime da Consolidação 

das Leis Trabalhistas: 

AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 

JULIANA CRISTINA LOPES DE 

CÂNDIA 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de 

maio de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, em 04 de maio 

de 2.026 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 531, DE 04 DE MAIO DE 

2.026. 
 

“Dispõe sobre admissão no Quadro de 

Pessoal Variável – Q.P.V., desta Prefeitura 

Municipal, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 

forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

Concurso Público 01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 04 de 

maio de 2.026, sob regime da Consolidação 

das Leis Trabalhistas: 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 

ELIANA APARECIDA DA SILVA FARIA 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições ao contrário.         

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de 

maio de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, em 04 de maio 

de 2.026 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 532, DE 04 DE MAIO DE 

2026.   
 

“Dispõe sobre Contratação de Auxiliar de 
Serviços Gerais por Prazo Determinado, e 

dá outras providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e a vista do 

Concurso Público nº 01/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º – CONTRATAR, por prazo 

determinado, em conformidade com a Lei 

Municipal Nº 1.736 de 08 de  junho de 

2.021, no período de 04 de maio de 2.026 à 

25 de outubro de 2.026. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 

CPD 

LEANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na 

data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 

de maio de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, em 04 maio de 

2.026 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Diretoria de Recursos Humanos 

 

COMUNICADO DRH  

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2022, EDITAL Nº 001 (POR 

PRAZO DETERMINADO) 

CONSIDERANDO a necessidade de 

contratação por tempo determinado para a 

substituição de Auxiliar de Serviços Gerais, 

devido afastamento temporário por motivos 

legais; 

CONSIDERANDO a possibilidade de as 

prefeituras aproveitarem os resultados 

obtidos em concursos para efetivos no 

preenchimento de vagas temporárias, 

conforme a jurisprudência de Colenda Corte 

de Contas Estadual (TCE/SP 

018780.989.17-4, 018097.989.16-4, 

000678/002/08; 

A Diretoria de Recursos Humanos 

CONVOCA o candidato aprovado no 

Concurso Público 01/2.022, para 

contratação POR PRAZO 

DETERMINADO; 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

28º THAINÁ APARECIDA CARDOSO 

GREGORIO 

29º MICHELLE RAMOS COELHO 

30º GABRIEL HENRIQUE DE FARIA 

CASSIANO SIQUEIRA 

31º ELAINE BERNARDES DOS SANTOS 

Apresentar-se a Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, localizada na RUA 

PRUDENTE DE MORAES, nº 93 

CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-

000, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

a contar da data de hoje, no horário de 

expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de 

seus documentos originais/ cópias carteira 

de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 

PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 

carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, Certidão de 

Atestado de Antecedentes Criminais, 

emitido pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado no qual tenha residido nos 

últimos 2 (dois) anos; Certidão Negativa do 

Departamento de Polícia Federal; Certidões 

de distribuição de feitos da Justiça Criminal 

Estadual e Federal que, comprovem a 

inexistência de antecedentes criminais, 

expedidas pelos cartórios distribuidores de 

feitos criminais da Comarca da cidade em 

que tenha residido nos 5 (cinco) últimos 

anos; Certidão da Justiça Eleitoral, da 

Unidade da Federação, em que tenha 

residido nos últimos 5 (cinco) anos; Certidão 

emitida por Órgãos Públicos nos quais a 

candidata tenha exercido cargo, emprego ou 

função pública, atestando que não responde 

a processo administrativo disciplinar nem 

sofreu penalidade; certidão de nascimento 

do (a) filho (a) menor de idade, cartão de 

vacinação do (a) filha (a) menor de 7 anos, 

CPF do (a) filho (a) menor de idade, CPF dos 

dependentes para fins de imposto de renda, 

comprovante dos dados bancários (agência e 

conta) do Banco Santander. 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando 

na exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de 

maio de 2026. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

http://santabranca.sp.gov.br/


5 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano V – Número 602 – Santa Branca, segunda-feira, 04 de maio de 2026 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/. 

 

segunda–feira, 04 de maio de 2026 

  

CONVOCAÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2022 

Tendo em vista a aprovação no 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022, convoco 

V. Sa. para apresentar-se a Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, localizada na 

RUA PRUDENTE DE MORAES, nº 93 

CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-

000, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de hoje, no horário de 

expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de 

seus documentos originais/ cópias carteira 

de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 

PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 

carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, Certidão de 

Atestado de Antecedentes Criminais, 

emitido pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado no qual tenha residido nos 

últimos 3 (três) anos; Certidão Negativa do 

Departamento de Polícia Federal; Certidões 

de distribuição de feitos da Justiça Criminal 

Estadual e Federal que, comprovem a 

inexistência de antecedentes criminais, 

expedidas pelos cartórios distribuidores de 

feitos criminais da Comarca da cidade em 

que tenha residido nos 5 (cinco) últimos 

anos; Certidões de distribuição de feitos da 

Justiça Criminal Estadual e Federal que, 

comprovem a inexistência de antecedentes 

criminais, expedidas pelos cartórios 

distribuidores de feitos criminais da 

Comarca da cidade em que tenha residido 

nos 5 (cinco) últimos anos; Certidão da 

Justiça Eleitoral, da Unidade da Federação, 

em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) 

anos; Certidão emitida por Órgãos Públicos 

nos quais a candidata tenha exercido cargo, 

emprego ou função pública, atestando que 

não responde a processo administrativo 

disciplinar nem sofreu penalidade; certidão 

de nascimento do (a) filho (a) menor de 

idade, cartão de vacinação do (a) filha (a) 

menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor 

de idade, CPF dos dependentes para fins de 

imposto de renda, comprovante dos dados 

bancários (agência e conta) do Banco 

Santander, para fins de comprovação dos 

requisitos exigidos no Edital do Concurso 

Público 01/2022: 

OFICIAL DE ESCOLA 

25º ANDRESSA DOS SANTOS PAES 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando 

na exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de 

maio de 2026. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
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Licitação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 116/2026. Processo nº 58/2026. 

Contratante: Câmara Municipal de Santa Branca. 

Contratada: Portolli Arquitetura e Engenharia 

Ltda - CNPJ nº 35.885.799/0001-25. Objeto: 

Execução de aberturas nos ambientes 

denominados “caixas de ventilação” (antigas 

senzalas), para voltar à característica original do 

Edifício “Ajudante Braga”, sede da Câmara 

Municipal de Santa Branca – SP, conforme 

Memorial Descritivo. Prazo: 30 dias. Valor: R$ 

24.880,00. Modalidade: dispensa de licitação. 

Data: 30 de abril de 2026. 
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João Batista de Almeida Junior 

Ronilhon Richard dos Santos 

Juan Jimenez Jurado Júnior 
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1ª Secretário 
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